
PROJETO DE LEI, 2780, de 2024
(Do Senhor Zé Silva)

Institui  a  Política  Nacional  de
Minerais Críticos e Estratégicos (PNMCE), o
Comitê  de  Minerais  Críticos  e  Estratégicos
(CMCE), vinculado ao Conselho Nacional de
Política  Mineral,  e  dá  outras  providências.

Emenda de Plenário 

Inclua-se o seguinte inciso ao § 1º, do Art. 36:

“Art. 36 .....................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

..................................................................................................

“III  –  O  Conselho  Especial  de  Minerais  Críticos  e  Estratégicos
definirá anualmente um percentual a ser aplicado em projetos voltados para o
conhecimento geofísico e mapeamento geológico”.

Justificação

Todos  reconhecem  o  papel  primordial  do  conhecimento  geofísico  e  do
mapeamento geológico para o desenvolvimento e o aprimoramento da mineração no
país. 

A ampliação da cobertura de mapeamento geológico do país é fundamental
para atrair investimentos em pesquisa e exploração mineral, uma vez que os dados e
as informações produzidas pelos levantamentos geológicos sistemáticos, juntamente
com aqueles oriundos de levantamentos geofísicos e geoquímicos, constituem uma
tríade indispensável para reduzir o risco exploratório e subsidiar a descoberta de novos
depósitos minerais. 

O  mapeamento  geológico  tem  uma  importância  que  transcende  sua
aplicabilidade  na  exploração  mineral,  pois  é  a  base  de  conhecimento  para  outras
atividades derivativas,  como a pesquisa e  o gerenciamento de recursos  hídricos,  o
entendimento dos processos de evolução da paisagem, os estudos da geodiversidade,
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o ordenamento e ocupação do espaço físico,  além de contribuir  nas  atividades de
ensino e pesquisa em Geociências.

A  própria  ANM  precisa  do  resultado  desse  mapeamento  para  realizar  os
leilões e priorizar a sua agenda de plano de gestão anual.

Sala das Sessões, 6 de maio de 2026

Deputado Renildo Calheiros 
PCdoB PE 

Deputada Jandira Feghali 
PCdoB PE – líder PCdoB

Deputado Inácio Arruda 
PCdoB CE
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - LÍDER

 3  Dep. Inácio Arruda (PCdoB/CE)

 4  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 5  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 6  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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